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PROCESSO N. 10.652/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 129/2021 
EDITAL N. 143/2021 

 
O Município de Mogi Mirim e o SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Mogi Mirim 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, objetivando a contratação dos serviços descritos no 
Item I – OBJETO deste Edital, a qual será processada e julgada em conformidade com a qual 
será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal n. 10.520/2002 e Decreto 
Federal n. 10.024/2019, com o Decreto Municipal n. 8.406/2021 e subsidiariamente pela Lei 
Federal 8.666/1993, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar n. 147/2014, e demais 
normas complementares e disposições deste instrumento. 
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de 
comunicação pela INTERNET. O sistema referido utiliza recursos de criptografia e de 
autenticação que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do certame. 
 
A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no site do Banco do Brasil 
S.A., www.bb.com.br, opção Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-e.com.br. 
 
INICIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: às 08 horas do dia 08/11/2021. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08 horas do dia 09/11/2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09 horas do dia 09/11/2021. 
MODO DE DISPUTA ABERTO e FECHADO. 
 
I - OBJETO 
1.1 O presente pregão tem por objeto contratação de empresa especializada no fornecimento 
de equipamentos e serviço de telefonia fixa comutada ip, estrutura de comunicações 
unificadas e pabx em nuvem para uso das Secretarias do município de Mogi Mirim/SP, de 
acordo com as especificações técnicas e condições do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
II - DO PROCEDIMENTO 
2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
2.2 O certame será realizado através da utilização da opção “Licitações”, do Portal Eletrônico 
do Banco do Brasil S.A., conforme acordo de cooperação técnica celebrado entre o BANCO DO 
BRASIL S/A e o MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM. 
 
2.3 Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os 
quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o 
conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 
 
III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1 Poderão participar deste Pregão todas as empresas que atenderem a todas as exigências 
deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e seus anexos. 
 
3.2 Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, nem 
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com 
o Município de Mogi Mirim. 
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IV - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
4.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto às 
Agências do Banco do Brasil S.A. sediadas no País. 
 
4.2 O credenciamento do licitante vencedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.3 A chave de identificação e a senha terão validade de até 01 (um) ano e poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado. 
 
4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do 
Brasil S.A., ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.5 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado data e horário limite estabelecido. 
 
4.6 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
4.7 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 As propostas serão recebidas até o horário previsto, após ocorrerá sua divulgação 
passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade. 
 
5.1.1 O encaminhamento das propostas refere-se exclusivamente ao envio do valor global do 
lote para qual o licitante deseja participar junto ao portal eletrônico escolhido. 
 
5.1.2 Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua 
proposta de preços, planilha ou outros Anexos exigidos neste Edital, sob pena de 
desclassificação do certame pela Pregoeira. 
 
5.2 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
 
5.3 O Licitante que se enquadrar no que estabelece a Lei Complementar n.º 123/2006, deverá 
declarar que atende os requisitos do Artigo 3°, no ato de envio de sua proposta, em campo 
próprio do Sistema, para fazer jus aos benefícios previstos na referida lei. 
 
5.4 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
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5.5 A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste Edital. 
 
5.6 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante o 
processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 
5.7 O Licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
5.8 O Licitante deverá solicitar o cancelamento da chave de identificação e a senha de acesso 
por interesso próprio, quando for o caso. 
 
5.9 O Licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos e em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no site e as 
especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência deste Edital prevalecerão às 
últimas. 
 
5.10 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.11 Na proposta de preços deverão constar, pelo menos, as seguintes condições: 
 
5.11.1 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor unitário 
proposto corresponder à unidade solicitada; 
 
5.11.2 Excepcionalmente, nos casos em que o valor unitário for inferior a um real, poderão 
ser aceitas propostas com quatro casas decimais; 
 
5.11.3 A marca do material deverá ser obrigatoriamente especificada. 
 
5.11.4 Somente serão aceitos preços com duas casas decimais após a vírgula. 
 
5.11.5 Deverá ser indicado na proposta o responsável pela assinatura do contrato, contendo 
os seguintes dados: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________  
Telefone(s):______________________________________________________ 
 
5.11.6 O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.11.7 É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas, 
salvo se no momento da abertura da proposta for alegado erro, e aceito pela Pregoeira, será 
registrado em ata, devendo o item ser desconsiderado da proposta. 
 
5.11.8 Os preços contidos incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, despesas administrativas, materiais, serviços, 
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encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro, despesas, acessórios e 
encargos, inclusive tributários, incidentes sobre a proposta, quando não incorporados ao 
preço oferecido e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
anexos. 
 
5.11.9 Deverão ser apresentados juntamente com a proposta os folders, encartes, folhetos 
técnicos ou catálogos dos produtos, onde constem as especificações técnicas e a 
caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação dos itens, quando for 
solicitado pela Pregoeira pelo sistema eletrônico. 
  
5.12 A proposta de preços enviada implicará plena aceitação, por parte do Licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
5.13 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação pelo licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio dos lances. 
 
VI – DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1 De conformidade com o estabelecido neste Edital terá início à sessão pública do presente 
Pregão Eletrônico será aberta pela pregoeira, com a divulgação das Propostas de preços em 
conformidade com o item 5 - Proposta de Preços, e que deverão estar em perfeita 
consonância com as especificações detalhadas no presente Edital e seus Anexos. 
 
6.2 A Pregoeira verificará as propostas de preços enviados, antes da abertura da fase de 
lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis, informando de tal fato ao Licitante desclassificado, fato que será registrado no 
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. Somente as propostas 
classificadas pela Pregoeira participarão da etapa do envio dos lances. 
 
6.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
6.5 A partir desta mesma data e horário ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, 
única e exclusivamente, no site www.licitacoes-e.com.br, conforme Edital. 
 
6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, em que os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, cuja importância 
deve corresponder ao valor total a ser ofertado para os produtos/serviços (art. 30, caput, do 
Decreto nº 10.024/2019). 
 
7.2 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 
no registro (art. 30, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
7.3 Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL/GLOBAL DO LOTE. 
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7.4 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, até a hora de encerramento da fase de 
lances, observadas as regras de aceitação estabelecidas neste Edital (art. 30, § 2º, do Decreto 
nº 10.024/2019). 
 
7.5 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último lance por ele ofertado e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta (art. 
30, § 3º, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
7.6 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, mesmo que de licitantes distintos, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar (art. 30, § 4º, do 
Decreto nº 10.024/2019). 
 
7.7 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante (art. 30, § 5º, do Decreto nº 
10.024/2019), bem como ter acesso a todos os documentos que sejam convocados como 
anexo. 
 
7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e 
fechado, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado (art. 31, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
7.9 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos (art. 
33, caput, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o prazo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada (art. 33, § 1º, do Decreto 
nº 10.024/2019). 
 
7.11 Encerrado o prazo do item 7.10, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo (art. 33, § 2º, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
7.12 Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições do item precedente, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento do prazo (art. 33, § 3º, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
7.13 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.11 e 7.12, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade (art. 33, § 4º, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
7.14 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 7.11 e 7.12, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 
7.13 (art. 33, § 5º, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
7.15 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.14 (art. 33, 
§ 6º, do Decreto nº 10.024/2019). 
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7.16 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão a ser recebidos, sem prejuízo dos atos realizados (art. 34 do Decreto nº 
10.024/2019). 
 
7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte 
e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação no site www.licitacoes-e.com.br (art. 35 do Decreto nº 10.024/2019). 
 
7.18 Após a etapa de envio de lances será verificada a existência de microempresas ou 
empresas de pequeno porte, para os efeitos do contido nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
7.19 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP) (art. 44, caput, da Lei Complementar 
nº 123/2006). 
 
7.20 Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas ME/EPP sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, quando a melhor oferta válida não 
houver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (§ 2º do art. 44, da 
Lei Complementar nº 123/2006). 
 
7.21 A preferência de contratação para as ME/EPP será concedida da seguinte forma:  
 
a) a ME/EPP mais bem classificada em cada item poderá apresentar proposta de preço inferior 
à de menor preço ao final da fase de lances, situação em que, depois de cumpridas as demais 
exigências para sua habilitação, será declarada vencedora do certame e adjudicado em seu 
favor o objeto licitado (art. 45, I, da Lei Complementar nº 123/2006); 
 
b) não ocorrendo à contratação da ME/EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.19, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito (art. 45, II, da Lei Complementar nº 
123/2006); 
 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido no item 7.19, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art. 45, III, da Lei Complementar nº 
123/2006), esclarecido que o sorteio previsto não se aplica na fase de lances. 
 
7.22 A ME/EPP convocada para apresentar nova proposta na forma do item anterior terá o 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos para fazê-lo, após mensagem automática do sistema 
eletrônico no chat, sob pena de preclusão (art. 45, § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006). 
 
7.23 Havendo êxito no procedimento de preferência de contratação para ME/EPP, o sistema 
eletrônico disponibilizará a nova classificação dos licitantes para fins de aceitação. 
 
VIII – DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO E DOS 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1 O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 
observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no 
Edital. 
 
8.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e eventual procedimento de 
preferência para ME/EPP, na forma do item 7.19, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
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sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
no edital (art. 38, caput, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
8.3 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes (art. 38, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
8.4 O Pregoeiro poderá solicitar documentos complementares sempre que julgar necessário 
(art. 38, § 2º, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
8.5 O licitante deverá apresentar a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação de que trata o item 8.2, bem como os documentos complementares solicitados, no 
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema (art. 38, § 2º, do 
Decreto nº 10.024/2019) pelo e-mail: larissa.vicente@mogimirim.sp.gov.br. 
 
8.5.1 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 
julgamento da proposta, os mesmos deverão ser apresentados em formato digital, pelo e-
mail: larissa.vicente@mogimirim.sp.gov.br, no prazo definido no edital. 
 
8.5.2 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que o edital exija apresentação de 
planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente pelo e-mail: 
larissa.vicente@mogimirim.sp.gov.br, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor. 
 
8.6 Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 8.2 e recebidos tempestivamente os 
documentos complementares eventualmente solicitados na forma do item 8.4, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no Edital, bem 
como verificará a habilitação do licitante conforme as disposições estabelecidas por este 
instrumento convocatório (art. 39 do Decreto nº 10.024/2019). 
 
8.7 O lote cujo preço total seja superior ao estimado para a contratação, constante das 
Especificações Técnicas no Anexo I, poderá não ser aceito e adjudicado. 
 
8.8 Na hipótese de a proposta vencedora não foi aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, inclusive levando em conta os critérios do item 8, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital (art. 43, § 4º, do Decreto nº 
10.024/2019). 
 
8.9 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei n. 
9.784, de 1999 (art. 47 do Decreto nº 10.024/2019). 
 
8.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata (art. 47, parágrafo único, do Decreto 
nº 10.024/2019). 
 
8.11 Verificadas a aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar em cada lote e a 
compatibilidade de seu preço com o valor estimado, o Pregoeiro divulgará o resultado do 
julgamento das propostas comerciais. 
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8.12 Atendidas às especificações do Edital, estando habilitado o Licitante e tendo sido aceito o 
menor preço apurado, a Pregoeira declarará a (s) empresa (s) vencedora (s) do (s) respectivo 
(s) lote (s). 
 
8.13 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no 
Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 
 
8.14 A proposta de preços devidamente atualizada com o último lance e 
respectivos fôlderes, encartes, ou catálogos dos bens e/ou serviços ofertados, bem 
como a documentação no caso de empresa que não possua assinatura com 
certificado digital deverão ser enviados para a Pregoeira, na Secretaria de 
Suprimentos localizada Rua Dr. José Alves, 129, Centro, na cidade de Mogi 
Mirim/SP, CEP: 13.800-050, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da 
data da indicação do Licitante vencedor. Caso o vencedor seja uma empresa 
estrangeira, este prazo poderá ser prorrogado até 15 (quinze) dias. 
 
9.15 O resultado desta licitação será publicado no site www.licitacoes-e.com.br. 
 
9.16 Caso todas as Propostas de Preços sejam desclassificadas, o(a) Pregoeira (o) convocará 
todas as licitantes para que, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentem novas propostas 
escoimadas das causas que motivaram a desclassificação. 
 
IX – DA HABILITAÇÃO 
9.1 Os documentos de habilitação serão os seguintes: 
 

A) DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 

2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e da última alteração contratual, 
se houver, devidamente depositados ou arquivados na Junta Comercial do Estado onde 
estiver estabelecida a pessoa jurídica, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 

 
3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício. 
 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
B) DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
1. Cartão CNPJ. 

 
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 

 
3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União).  

http://www.licitacoes-e.com.br/
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4. Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do 

domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação 
Estadual, no que tange aos débitos efetivamente inscritos em Dívida Ativa.  
 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, com validade da data da abertura dos 
envelopes de documentação. 

 
6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF-FGTS), com validade na data da abertura dos envelopes de documentação.  
 

7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943. 

 
Quanto às certidões que omitirem a data de seu vencimento, só serão aceitas as que 
forem expedidas com prazo não superior a 06 (seis) meses a contar da data da 
abertura dos envelopes dos documentos para habilitação. 
 
Os documentos referidos neste tópico poderão ser apresentados em original (Internet) 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 
 

C) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

1. Certidão (ões) ou atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que a licitante prestou serviços de similaridade ao objeto 
licitado. 
 
A (s) certidão (ões)/ atestado (s) deverá (ão) ser apresentado (s) em papel timbrado, 
original ou cópia reprográfica autenticada, assinado (s) por autoridade ou 
representante de quem o (s) expediu, com a devida identificação. 
 

2. Licença de STFC (Serviço de Telefonia Fixa Comutada) junto a ANATEL (Agência 
Nacional de Telecomunicações) para a prestação do serviço; 
 

D) DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

1. Certidão negativa de falência expedida pelo cartório judicial distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

 
Caso a empresa se encontre em processo de recuperação judicial, deverá apresentar 
durante a fase de Habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo Juízo 
competente e em pleno vigor.  

 
9.2 Juntamente com os documentos para habilitação deverá ser enviada 
declaração dando ciência de que a licitante não mantém em seu quadro de pessoal, 
menores em qualquer trabalho (Anexo III – Modelo), declaração de fato 
impeditivo de habilitação (Anexo II), Declaração de ME ou EPP (Anexo V). 
 
9.3 Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 
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9.4 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada por Cartório competente, ou mediante publicação em órgão 
de Imprensa Oficial, ou ainda mediante assinatura por certificado digital, devendo, 
preferencialmente ser relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste 
Edital. 
 
9.5 O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do 
Licitante. 
 
9.6 A Pregoeira e sua equipe poderão verificar nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões e constituirá meio legal de prova,, para fins de habilitação. 
 
9.6.1 A Pregoeira poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei n. 
9.784/1999. 
 
9.6.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata este item, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
X – DA IMPUGNAÇÃO 
10.1 Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, por meio 
eletrônico, no horário de 08h às 17h, através do email larissa.vicente@mogimirim.sp.gov.br. 
 
10.1.1 À Pregoeira, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidirá sobre 
a petição no prazo de 02(dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 
10.1.1.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 
10.1.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 
proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame.  
 
XI – DOS RECURSOS 
11.1 Declarado vencedor, qualquer Licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer (art. 44, caput, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
11.1.1 Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 
03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais Licitantes, desde logo, 
intimados para, se desejarem, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a 
contar da data final do prazo do recorrente assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses (art. 44, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019 e art. 
44, § 2º, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
11.2 A ausência de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará a decadência direito e a Pregoeira estará autorizada a adjudicar o objeto 
pela Pregoeira ao licitante declarado vencedor (art. 44, § 3º, do Decreto nº 10.024/2019). 
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11.3 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento (art. 44, § 4º, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
11.4 A decisão da Pregoeira deverá ser motivada e submetida à apreciação da Autoridade 
Competente pela licitação, se não aceito o recurso interposto. 
 
11.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura 
Municipal situada à Rua Dr. José Alves, 129, Centro, na cidade de Mogi Mirim/SP.  
 
XII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1 Na ausência de recurso caberá à Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor homologação (art. 46 do Decreto nº 
10.024/2019). 
 
12.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao Licitante vencedor pela Pregoeira (art. 45 do 
Decreto nº 10.024/2019. 
 
12.3 Quando houver recurso e a Pregoeira mantiver sua decisão, deverá ser submetido à 
Autoridade Competente para decidir acerca dos atos da Pregoeira.  
 
XIII – DO PAGAMENTO 
13.1 O Município pagará à CONTRATADA o preço estabelecido na proposta, o qual inclui todos 
os custos necessários à perfeita execução do objeto do presente licitatório e fica condicionado 
à apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, que deverá ser entregue juntamente com a Certidão 
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e o CRF do 
FGTS, em plena validade, devidamente atestado por funcionário credenciado do 
CONTRATANTE. 
 
§1° No corpo da nota fiscal número da licitação, o número do contrato ou o número da nota 
de empenho, o número da conta, banco e agência para que seja efetuada a ordem de 
pagamento ou ainda ficha de compensação (boleto do banco), anexo. 
 
§2° Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 
 
§3° As notas fiscais/faturas que forem apresentadas em desconformidade ao descrito acima e 
com erro, serão devolvidas à contratada para retificação e nova apresentação. 
 
13.2 O pagamento será efetuado em 15 dias após a data do aceite da Nota Fiscal do 
recebimento definitivo dos serviços, após a entrega da Nota Fiscal e fica condicionado a 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRF 
do FGTS estarem em plena validade. 
 
13.3 A CONTRATADA não poderá negociar títulos provenientes deste termo. 
 
XIV – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1 Os recursos necessários para fazer frente às despesas da presente licitação onerarão as 
dotações orçamentárias: 
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Dotação Programa de Trabalho Código Orçamentário Fonte de Recurso 

737 012101.0412603142.113 3.3.90.40.00 1 – Tesouro 

 
Dotação Programa de Trabalho Código Orçamentário Fonte de Recurso 

23 030301.1751205874.205 3.3.90.39.00 
4 – Recursos Próprios da 
Administração Indireta 

 
XV – PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
15.1 Constam da Minuta de Contrato – Anexo IV, as condições e forma de pagamento, as 
sanções para o caso de inadimplemento e demais obrigações das partes, que faz parte 
integrante deste Edital. 
 
15.2 Até a data de assinatura do Contrato poderá ser eliminado da licitação qualquer licitante 
que tenha apresentado documentos (s) ou declaração (ões) incorreta (s), bem como aquela 
cuja situação técnica ou econômica/ financeira tenha se alterado após início de 
processamento do pleito licitatório, prejudicando o seu julgamento. 
 
15.3 Nos termos do art. 64 da Lei 8.666/93, ocorrendo recusa em assinar o contrato, sem 
justificativa aceita pelo Município de Mogi Mirim, no prazo de 05 (cinco) dias contados da 
homologação, ou então na hipótese de silêncio, dentro do mesmo prazo, o proponente 
vencedor, garantido o direito prévio de citação e ampla defesa, decairá do direito de 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
XVI – DAS PENALIDADES 
16.1 A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente 
Pregão ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei n. 10.520/2002, bem como aos 
artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93. 
 
16.2 De conformidade com o art. 86 da lei n. 8.666/93, a licitante, garantida a prévia defesa, 
ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos, por dia de atraso em 
que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 05 (cinco) dias, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93. 
 
16.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Edital, a licitante, garantida a prévia 
defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
 
16.3.1 – Advertência; 
 
16.3.2 – Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato; 
 
16.3.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública Municipal, pelo prazo de 05 (cinco) anos; 
 
16.4 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 
descontada do preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
XVII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 As informações administrativas e técnicas relativas a presente licitação poderão ser obtidas 
junto a Secretaria de Suprimentos e Qualidade, no endereço citado no preâmbulo do presente 
edital, Fone: (19) 3814 1049, das 8 horas às 12 horas e das 14 horas às 17 horas, ou pelo email 
larissa.vicente@mogimirim.sp.gov.br. 
 
17.2 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal. 
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17.3 Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação de todas as 
condições deste Edital e seus anexos. 
 
17.4 As licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições constantes do edital, 
não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de 
sua proposta. 
17.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará o afastamento da 
licitante, desde que possíveis à aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 
 
17.6 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
 
17.7 A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do objeto do presente 
procedimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
17.8 O Município de Mogi Mirim no interesse da Administração poderá, a qualquer tempo, 
motivadamente, revogar ou anular, no todo ou em parte a licitação. 
 
17.9 As declarações e procurações deverão ter reconhecimento de firma ou o agente 
administrativo deverá confrontar a assinatura com aquela constante do documento de 
identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do 
agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento. No caso de não serem enviadas as 
Declarações constantes do Edital nos moldes citados, a licitante, deverá declarar a veracidade 
da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, 
civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018. 
 
17.10 Os licitantes que forem microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da 
lei, caso decidam valer-se dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006 e Lei 
Complementar 147/2014, deverão apresentar a declaração constante do Anexo V do presente 
Edital juntamente com a proposta de preços. 
 
17.10.1 A apresentação da declaração constante do Anexo V do presente edital não impede o 
Município de realizar as diligências que forem necessárias para perquirir se a licitante que se 
apresentou como ME ou EPP realmente preenche as condições legais para o gozo dos 
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006 e Lei Complementar 147/2014. 
 
17.10.2 Na hipótese de se constatar a inveracidade do afirmado pela licitante na declaração 
apresentada ao Município nos termos do Anexo V do presente edital, ou no caso de não 
apresentação de informações exigidas nos termos da cláusula 17.10.1, no prazo assinalado 
pela municipalidade, a licitante será desclassificada e punida com as sanções previstas na 
cláusula 16.3, convocando-se logo em seguida o segundo colocado da disputa. 
 
XVIII - ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 
18.1  Anexo I - Termo de Referência.  
18.2  Anexo II - Modelo de Declaração de atendimento as exigências de habilitação. 
18.3  Anexo III – Modelo de Declaração de proteção ao menor. 
18.4  Anexo IV – Minuta de Contrato 
18.5  Anexo V – Declaração de ME ou EPP 
18.6  Anexo VI – Termo de Ciência e Notificação 
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18.7     Anexo VII – Cadastro do Responsável 
18.8 Anexo VIII – Declaração de Documentos à Disposição do Tribunal de Contas 
 
 
Mogi Mirim, 21 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
MAURO ZEURI 
Secretário de Tecnologia da Informação 
 
 
 
PAULO TARSO DE SOUZA 
Presidente do SAAE 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e serviço 
de telefonia fixa comutada ip, estrutura de comunicações unificadas e pabx em nuvem para 
uso das Secretarias do município de Mogi Mirim/SP. 
 
PREFEITURA DE MOGI MIRIM 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
FORMA DE 

CONTRATAÇÃO 
QUANTIDADE 

1 Licença de Ramal TIPO 2 Unidade por mês 536 

2 Licença de Ramal TIPO 3 Unidade por mês 4 

3 URA para atendimento Unidade por mês 5 

4 Telefone IP TIPO 1 Unidade por mês 540 

5 

Canais SIP para ligação ilimitadas, fixo 

local, fixo longa distância nacional, ligações 
para celulares locais e longa distância 

nacional 

Unidade por mês 120 

6 Gateway para sobrevivência Unidade por mês 1 

 
SAAE (SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO) DE MOGI MIRIM 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
FORMA DE 

CONTRATAÇÃO 
QUANTIDADE 

1 Licença de Ramal TIPO 2 Unidade por mês 50 

2 Telefone IP TIPO 1 Unidade por mês 50 

3 URA para atendimento Unidade por mês 1 

4 

Canais SIP para ligação ilimitadas, fixo 

local, fixo longa distância nacional, ligações 

para celulares locais e longa distância 
nacional 

Unidade por mês 15 

5 Gateway para sobrevivência Unidade por mês 1 

 
 
REQUISITOS BÁSICOS 
Trata-se de contratação de Solução Centralizada de Voz sobre IP, com estrutura de 
Comunicações Unificadas e PABX Virtual em Nuvem, baseado em protocolo SIP e tecnologias 
VoIP (Voz sobre IP), fornecimento de equipamentos para as unidades do Município de Mogi 
Mirim, doravante chamada apenas de Solução, que visa a substituição total do atual dos 
sistemas de telefonia do Município de Mogi Mirim, com vistas a sua modernização, a 
integração, otimização de gestão e aumento da segurança e disponibilidades de acesso, 
virtualizando ao máximo possível as funções lógicas de PABX. 
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A Solução deverá ser caracterizada como Telecomunicações Unificadas (UC) e Sistema de 
Telefonia Fixa Comutada Virtualizada, composta por um conjunto de equipamentos e sistemas 
que executem funções de Controladora SIP, Media Gateway/Roteador IP/PSTN, Session 
Border Controller (SBC), Sistema de Administração/Gerenciamento, Aparelhos Telefônicos IP, 
serviços, dentre outros elementos,  
 
Essa composição é sugestiva, tendo por objetivo principal obter as funcionalidades de 
comunicação interna e externa em todos os ramais VoIP, com garantia de segurança 
criptográfica e redundâncias em seus funcionamentos, permitindo a realização de ligações 
fixas locais e nacionais ilimitadas, e ligações entre ramais a custo zero. 
 
Todos os equipamentos e sistemas fornecidos devem ser tecnicamente compatíveis entre si e 
homologados pela solução de PABX Virtual em Nuvem, a fim de garantir a interoperabilidade 
da Solução e a entrega de todas as suas funcionalidades, especialmente aquelas que são 
complementares ao protocolo SIP. 
 
Deverá ser capaz de entregar ramais IP/SIP DDR (discagem direta a ramal), a serem 
utilizados para realização de chamadas telefônicas internas (entre as unidades do Município de 
Mogi Mirim), via rede de dados (rede privada Multiprotocol Label Switching (MPLS) ou Internet 
já existentes nas unidades do Município de Mogi Mirim, e chamadas telefônicas externas locais 
e nacionais ilimitadas, através da rede pública de telefonia (PSTN), integrando telefones de 
mesa (terminais telefônicos IP/SIP), computadores e smartphones, através de aplicativos que 
emulam o ramal com voz (softphone) como solução de comunicação integrada de telefonia 
(PABX Virtual em Nuvem) entre as unidades do Município de Mogi Mirim e seu público, de 
forma contínua, de acordo com especificações e condições presentes neste Termo de 
Referência. 
 
Deverá prover também que cada uma das unidades do Município de Mogi Mirim possua 
números de telefone local e, portanto, esteja ligada a rede pública de telefonia através de 
troncos E1, ou outras tecnologias de entroncamento com a PSTN nessas unidades, desde que 
atendidos os requisitos de sobrevivência local. 

 
A Figura 1, a seguir, apresenta uma arquitetura de referência para a solução pretendida. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Figura 1 – Arquitetura de referência para a solução pretendida 
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O Município de Mogi Mirim possui rede local estruturada, com switches gigabit, e rede privada 
MPLS com links de dados em suas unidades e acesso à Internet, capaz de suportar tráfego de 
voz entre todas as unidades e à Internet e, portanto, a CONTRATADA não precisará fornecer 
links de dados necessários para o tráfego de voz sobre IP entre as unidades do Município de 
Mogi Mirim e entre as unidades e o PABX Virtual em Nuvem. 
 
A Solução deverá garantir sobrevivência mínima da telefonia local, com possibilidade de 
efetuar chamadas externas em caso de queda dos links de dados do Município de Mogi Mirim. 
 
Todas as licenças ofertadas para cada item e cada Solução, seja qual for (softwares 
permanentes, de subscrição ou hardwares), devem estar precificadas e inclusas nos itens de 
serviços contratados. 
 
Todo o gerenciamento e operação do sistema deverá ser disponibilizado através de interface 
Web, sem a necessidade de instalação de aplicativos ou clientes locais. A ferramenta de 
gerenciamento deverá permitir a configuração de perfis de usuários, no mínimo 05 (cinco), 
definindo níveis de acesso a cada perfil. 
 
REQUISITOS DA SOLUÇÃO  
SOLUÇÃO PABX VIRTUAL EM NUVEM 
A solução de PABX Virtual deverá ser em nuvem (Cloud) e baseada em protocolo SIP (Session 
Initiation Protocol), conforme RFC 3261, incluindo serviço de telefonia avançada STFC (Serviço 
Telefônico Fixo Comutado). 
 
a. Todos os elementos da Solução como Gateways, rotadores, adaptadores ATA, Servidores 
devem interoperar utilizando apenas SIP, conforme RFC 3261. 
b. Não serão aceitas soluções que necessitem de conversão de protocolos ou de gateways 
para implementação do protocolo SIP ou que utilizem protocolos proprietários;  
c. Será admitido o uso de funcionalidades extras do fabricante encapsuladas no protocolo 
SIP. 
 
A solução deve seguir o plano geral de metas da Anatel e possuir números válidos na rede 
nacional de telefonia do tipo discagem direta a ramal (DDR). Todos os Ramais deverão poder 
ser vinculados a um número público (DDR).  
 
Solução deve permitir o encaminhamento de chamadas, programada por número telefônica 
em caso de falha na rede para qualquer outro destino telefônico como por exemplo um outro 
número fixo ou um número celular. 
 
Deverá suportar roteamento das chamadas oriundas da rede pública de telefonia (PSTN), de 
outros sistemas internos interligados via IP, ou de dispositivos SIP integrados à rede. 
 
Todo e qualquer tipo de tráfego de carga útil envolvendo a solução deve ocorrer em modo 
ponto a ponto, ou ponto-multiponto, ou multiponto-multiponto. 
 
A solução de PABX Virtual deverá ser hospedada em datacenters que possuam no mínimo as 
certificações ISO 27001, ISO 27017, ISO 27018, SOC1, SOC2, SOC3, PCI DSS, CSA STAR E 
HITRUST CSF, ou, caso não possuam as certificações acima listadas, deverá possuir a 
certificação Tier III. 
 
a. O datacenter que hospedará a solução PABX Virtual em Nuvem deverá ser situado em 
território brasileiro. 
b. A solução PABX Virtual deve possuir redundância geográfica de datacenters, de modo a 
não haver ponto único de falha e garantir a disponibilidade e deve ser baseada em layer 3, ou 
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seja, não pode depender de layer 2 para garantir maior estabilidade da solução não tendo que 
depender de redes latências inferiores a 50ms. 
c. A infraestrutura de rede local (switches, cabeamento estruturado, etc.), rede privada MPLS 
(Multiprotocol Label Switching), que interliga as unidades do Município de Mogi Mirim, e links 
de acesso à Internet para todas as unidades serão oferecidos pela Contratada. 
d. Preferencialmente, as ligações entre ramais IP devem considerar o uso da rede MPLS 
existente.  
 
Deve garantir o funcionamento da Solução com as principais marcas e modelos de Telefones 
IP/SIP e Adaptadores para Telefones Analógicos (ATA) de mercado, sejam de fabricação 
nacional ou estrangeira, que utilizem o protocolo SIP padrão definido pela RFC 3261, desde 
que obedeça aos requisitos de segurança especificados neste Termo de Referência; 
 
Deve ser responsável pelo controle de sessões, facilidades de telefonia, funções de 
roteamento, seleção e busca de gateways, tradução de endereços e bilhetagem de todas as 
chamadas; 
 
Deve suportar integrações com outros sistemas ou serviços através de interfaces como SIP, 
SIP-Q, SOAP, CDR, XML, SNMP, CSTA, MGCP e SFTP; 
 
Deve suportar integrações com serviços de rede DHCP, DNS, NTP; 
 
Deve permitir a integração com diretórios corporativos, e bases de usuários, via Active 
Directory e/ou LDAP; 
 
Deve suportar crescimento ilimitado usuários/ramais licenciados, sem necessidade de 
instalação de novos equipamentos, componentes ou sistemas, bastando para este aumento a 
aquisição e ativação das licenças de usuários/ramais adicionais.  
 
a. Esta capacidade deve ser suportada independentemente de os usuários estarem na rede 
interna ou acessando de fora da rede, através de um SBC, e independentemente do modelo 
de telefone SIP utilizado; 
 
A solução deve ser independente dos dispositivos de rede, ou seja, deve garantir as mesmas 
funcionalidades, independente do fabricante dos ativos de rede que a Contratante já possui, 
resguardadas as questões relacionadas ao oferecimento de recursos mínimos de infraestrutura 
de QoS, banda, jitter, delay e perda de pacotes; 
 
Deve possuir recursos de classificação e marcação de pacotes, de forma que seja possível 
realizar a priorização do tráfego de voz através da aplicação dos principais mecanismos de 
QoS (Quality of Service) com base em endereços de IP de origem/destino, portas TCP 
(Transmission Control Protocol)/UDP (User Datagram Protocol) de origem e destino ou 
seguindo os padrões recomendados de ToS (Type of Service), DSCP (Differentiated Services 
Code Point) e campo CoS (Class of Service) do frame ethernet; 
 
Todo o aprovisionamento dos telefones IP deverá ser feito de forma automatizada na mesma 
solução, de tal forma que não seja necessário digitar as credenciais de autenticação do SIP 
nos telefones e nem nos portais de administração dos telefones IP; 
Deve permitir a interoperabilidade e a comutação tradicional com a Rede de Telefonia Pública 
Computada (RTPC). 
 
a. A interconexão com a RTPC deverá obedecer aos padrões de sinalização de troncos digitais 
vigentes no Brasil (Integrated Services Digital Network – ISDN e R2 Digital – R2D); 
 
Todo o tráfego de voz deve ser prioritariamente G.729 e o fall back para G.711. 
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Não serão aceitas soluções ou sistemas baseados ou derivados da solução de código aberto, 
como Asterisk e/ou Freeswitch ou qualquer outra de código aberto. 
 
A plataforma deve possuir um Session Border Controler, para acesso seguro de Telefones SIP, 
Softphones SIP pela Internet, com as seguintes características: 
 
a. Deverá ser instalado juntamente com a solução em nuvem, com as mesmas características 
de hospedagem.  
b. Não é obrigatório que seja do mesmo fabricante da Plataforma de Voz SIP centralizada, 
desde que resguardada inteira interoperabilidade e compatibilidade com o restante da solução 
e cumpra as funções aqui descritas; 
c. Deve suportar sessões com terminais SIP de voz e vídeo; 
d. Deve suportar RFC 3261; 
e. Deve suportar SIP Connect 1.1 e SIP Registrar; 
f. Deve suportar terminação e mediação RTP/SRTP; 
g. Deve suportar transporte com TLS; 
h. Deve suportar IPv4/IPv6 dual-stack para usuários remotos e SIP trunking; 
i. Deve suportar a NAT near-end e far-end e NAT estático e dinâmico em localidades 
remotas; 
j. Deve suportar VLAN para conexão com localidades remotas; 
k. Deve suportar manipulação de cabeçalho SIP; 
l. Deve suportar SIP trunking com services SIP de operadores de telefonia com perfil SIP 
configurável; 
m. Deve suportar SIP session-aware NAT/PAT para sinalização SIP e conexões de mídia 
RTP/SRTP; 
n. Deve suportar roteamento estático configurável; 
o. Deve suportar múltiplas interfaces e redes WAN; 
p. Deve suportar separação de endereçamento IP para sinalização e mídia; 
q. Deve suportar operação em DMZ; 
r. Deve suportar media anchoring; 
s. Deve suportar redundância; 
t. Deve suportar transcoding de áudio e vídeo; 
u. Deve suportar gerenciamento por SNMP v2c e/ou v3; 
v. Deve suportar monitoração de QoS e QoS para tráfego de sinalização, de mídia e 
gerenciamento; 
w. Deve suportar DNS e NTP; 
x. Deve suportar regras de firewall e possuir detecção e prevenção de intrusão (IDS/IPS). 
y. Deve suportar protocolos SSH2 e HTTPS. 
z. A CONTRADADA deverá garantir que haja atualização de versões estáveis das plataformas 
de software e atualização de versões de firmware do SBC durante todo o período da 
contratação. 
 
A Solução deve possuir mecanismos de segurança, com suporte às características 
apresentadas a seguir e estar licenciada para uso destes recursos: 
 
a. O acesso ao sistema por motivo de gerenciamento deve ser protegido através de métodos 
de autenticação seguro.   
b. Suporte a log de eventos; 
c. Rastreamento para auditoria de segurança; 
d. Suporte a log de segurança com informações para detecção de incidentes e violações de 
acesso; 
e. Suporte para mecanismo de privacidade para SIP, conforme RFC 3323; 
f. Deve implementar criptografia para telefones SIP e estar licenciado para todos os ramais 
SIP da Plataforma de Voz; 
g. Deve possuir serviço de firewall interno; 
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h. Deve implementar mecanismos de proteção contra-ataques de negação de serviço, tais 
como: Finger of death, Packet replay attack, Gratuitous ARPs, Oversizes packets, SYN floods, 
Ping floods, DoS (Denial of Service). 
i. Suporte para proteção conta vírus, worms e trojans;  
j. Suporte para criptografia de mídia através de SRTP;  
k. Suporte para criptografia de sinalização através de TLS; 
l. A criptografia deverá funcionar mesmo nos casos de sobrevivência remota; 
m. Todas as ligações entre telefones IP deverão ser criptografadas, seja ponto-a-ponto, seja 
em conferência, dentro de uma mesma localidade e entre localidades; 
n. Para ligações entre telefones IP e TDM, a criptografia da mídia ocorrerá até o gateway/ata 
no qual o dispositivo TDM está conectado; 
o. Por segurança, as sessões deverão ser automaticamente desconectadas depois de um 
período de inatividade; 
p. O sistema deve permitir o registro (log) de todas as sessões e atividades de usuários, bem-
sucedidas ou não; 
q. Para proteção dos dados, o sistema deve ter a habilidade para armazenar cópias (backup) 
das informações de configuração críticas incluindo informações de autenticação e bilhetagem 
em sistemas externos. 
 
Serviços básicos de centrais telefônicas exigidos para todos os tipos de licença: 
 
a. Disponibilizar portal web para administração dos serviços com pelo menos 2 níveis de 
administração: Nível Administrador da Empresa e nível Ramal; 
b. Discagem por ramal para chamadas internas inclusive entre as localidades do mesmo DDD; 
c. Serviços de FAX através de T.38 e envio e recebimento de DTMF através da RFC 2833; 
d. Desvio de chamadas - deve ser suportado os desvios incondicionais, por ocupado, por não 
atendimento e indisponível, com suporte para ativação/desativação remota de desvios;  
e. Chamada em espera – permitir em Espera ou Recuperar Automaticamente uma Chamadas; 
f. Cadeado eletrônico – Solicita código para fazer chamadas; 
g. Não perturbe – deve permitir o bloqueio de chamadas recebidas internas, externas e a 
cobrar por terminal; 
h. Bloqueio de chamadas originadas LDN (longa distância nacional), LDI (longa distância 
internacional), de chamadas para celular e de Chamadas para 0300, 0500 e 0900 por 
terminal; 
i. Transferência de chamadas; 
j. Captura; 
k. Retorno automático de chamada; 
l. Discagem rápida discando as teclas de 0 a 9; 
m. Identificação do número chamador (BINA); 
n. Identificação do número conectado; 
o. Restrição de identificação do número de origem (Número de A); 
p. Estacionamento de chamadas (call park); 
q. Agenda centralizada pessoal; 
 
Facilidades de grupo exigidos para todos os tipos de licença: 
 
a. As facilidades de Grupo devem prover um número virtual a ser escolhido na faixa de 
ramais de um site para associar via portal de administração do serviço os ramais associados 
as facilidades e que compartilham do recurso; 
b. O Número Virtual deve suportar que um número 0800 seja comutado a ele, ou seja deve 
ser um número válido na rede nacional de telefonia. 
c. Os Grupos devem ser montados associando usuários/ terminais que fazem parte de um 
mesmo Código Nacional (DDD) a um número virtual. 
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d. Deve permitir que usuários dentro de uma área definida pelo Código Nacional (Nível de 
Grupo), sejam inseridos em subgrupos capazes de tratar chamadas destinadas a este grupo. 
Os métodos possíveis devem ser: 
Circular – Envia as chamadas para os usuários/terminais inseridos no grupo de forma linear, 
enviando a chamada para a primeira pessoa disponível no grupo, começando com o próximo 
número depois de onde a última chamada foi enviada. 
Regular - Envia as chamadas para os usuários/ terminais inseridos no grupo iniciando 
sempre pelo primeiro usuário/ terminal definido pelo Administrador do Serviço. 
Simultâneo – Toca em todos os usuários/ terminais inseridos no grupo, o primeiro usuário/ 
terminal a atender a chamada é conectado. 
Uniforme - Quando uma chamada é concluída, o usuário move-se para a parte inferior da fila 
de chamadas de uma forma aleatória. A próxima chamada recebida vai para o usuário que 
esteve inativo por mais tempo. Se um usuário recebe uma chamada que não foi direcionada a 
ele através do grupo de busca, esta não é contabilizada para o recebimento de chamadas 
uniformes. 
 
Deve possuir de forma nativa a facilidade de Call Center com recurso de DAC (Distribuição de 
Automática de Chamada), URA, Agentes e Supervisores, atendendo aos seguintes requisitos:  
 
a. Deve fornecer Posições de Atendimento (PA’s) utilizando ramais IP da Plataforma de Voz 
SIP. 
b.  Deve disponibilizar sistema de Supervisão e Relatórios, sendo que os dados históricos do 
sistema devem ser armazenados em um banco de dados, contemplado em sua oferta e 
devidamente licenciado. 
c. Os Agentes e Supervisores poderão utilizar ramais IP por meio de qualquer tipo de cliente 
(telefones físicos e softphones).  
d. Deve suportar música quando parte é colocada em retenção.  
e. Deve suportar mensagens de conforto. Estas devem ser aplicadas periodicamente 
enquanto chamada estiver na fila. 
f. A solução deve disponibilizar informações sobre a chamada como: tempo em espera na 
fila, chamadas ainda na fila, chamada mais tempo na fila, alerta de chamada em retenção.  
g. Disponibilização de histórico de chamadas.  
h. Deve permitir o gerenciamento dos atendentes com a troca de status, visualização do 
status da fila, monitoração das chamadas dos agentes.  
i. Deve permitir o gerenciamento das chamadas nas filas: atender chamada que está na final, 
promover chamadas e transferir chamadas. 
j. Solução deve ter um dashboard web que apresenta em tempo real informações sobre as 
principais informações das filas e dos atendentes como horário de log in, horário de log out, a 
quantas filas o atendente está associado, status corrente, porcentagem do tempo que ficou 
disponível, tempo médio de atendimento, tempo médio de pós atendimento, etc. 
k. Ferramentas de presença e colaboração, através das quais os Supervisores, assim como os 
Agentes, podem ter uma indicação visual dos estados dos Agentes do Call Center, tais como: 
indisponível, disponível, pausa, em atendimento etc. 
l. Deverá permitir atribuir níveis de permissões distintas entre si para os Supervisores de 
acordo com suas funções nas operações. Além disso, os níveis de permissões podem ser 
atribuídos de maneira complementar, ou seja, não são excludentes.  
 
LICENÇAS DE RAMAL TIPO 1 
Trata-se das licenças de ramal Tipo 1, para Terminal IP de mesa; 
 
Cada licença de ramal Tipo 1 fornecida deve permitir o uso de qualquer terminal telefônico 
SIP de mesa, independente do modelo de aparelho (do mais simples ao mais sofisticado); 
 
Além das funcionalidades exigidas para todos os tipos de licenças, as licenças de ramal Tipo 1 
devem permitir Conferência, com no mínimo 3 usuários. 
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LICENÇAS DE RAMAL TIPO 2 
Trata-se das licenças de ramal Tipo 2, para até 5 dispositivos, incluindo Terminal IP e 
softphone; 
 
Além das funcionalidades exigidas para todos os tipos de licenças, as licenças de ramal Tipo 2 
devem permitir: 
 
a. Música para chamadas em retenção e em espera, devendo ser permitido o upload das 
músicas pelo portal de administração; 
b. Toque simultâneo/paralelo, com possibilidade de ativação remota do toque paralelo para 
busca do usuário;  
c. Serviços de chefe-secretária, com suporte para acesso direto do chefe para a secretária e 
suporte para acesso direto da secretária para o chefe; 
d. Transferência de dispositivos: o usuário que possui mais de um dispositivo poderá, quando 
em conversação, puxar a chamada para qualquer outro dispositivo que possua. 
e. Permitir que o usuário compartilhe seu perfil de chamada em até 5 dispositivos. 
f. Conferência, com no mínimo 25 usuários. 
 
Cada licença de ramal Tipo 2 fornecida deve permitir o uso de até 5 dispositivos simultâneos, 
como: 
 
a. Telefones IP/SIP, independente do modelo de aparelho (do mais simples ao mais 
sofisticado); 
b. Softphone da solução para PC com sistema operacional Windows 10 ou superior; 
c. Softphone da solução para smartphones e tablets com sistema operacional Android ou iOS; 
d. Softphones SIP de outros fabricantes, desde que homologados pela Solução; 
 
Deve suportar que o usuário cadastre dispositivos / telefones de contato; 
 
Deve suportar que um mesmo número de ramal (número único de ramal) seja usado em 
qualquer dispositivo do usuário. 
 
Deverá possuir aplicativo para instalação / integração com o Microsoft Teams, de forma a 
possibilitar que usuários da plataforma Microsoft Teams possam acessar a função de telefonia 
da solução através de ícone instalado na sua interface de usuário. 
 
LICENÇAS DE RAMAL TIPO 3 
Trata-se das licenças de ramal Tipo 3, para até 5 dispositivos, incluindo Terminal IP e 
softphone; 
 
Além das funcionalidades exigidas para todos os tipos de licenças, as licenças de ramal Tipo 3 
devem permitir: 
 
a. Música para chamadas em retenção e em espera, devendo ser permitido o upload das 
músicas pelo portal de administração; 
b. Toque simultâneo/paralelo, com possibilidade de ativação remota do toque paralelo para 
busca do usuário;  
c. Serviços de chefe-secretária, com suporte para acesso direto do chefe para a secretária e 
suporte para acesso direto da secretária para o chefe; 
d. Transferência de dispositivos: o usuário que possui mais de um dispositivo poderá, quando 
em conversação, puxar a chamada para qualquer outro dispositivo que possua. 
e. Permitir que o usuário compartilhe seu perfil de chamada em até 5 dispositivos. 
f. Sala de conferencia com participantes externo, com no mínimo 1000 participantes 
simultaneos. 
g. Gravação das reuniões. 
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Cada licença de ramal Tipo 2 fornecida deve permitir o uso de até 5 dispositivos simultâneos, 
como: 
 
a. Telefones IP/SIP, independente do modelo de aparelho (do mais simples ao mais 
sofisticado); 
b. Softphone da solução para PC com sistema operacional Windows 10 ou superior; 
c. Softphone da solução para smartphones e tablets com sistema operacional Android ou iOS; 
d. Softphones SIP de outros fabricantes, desde que homologados pela Solução; 
 
Deve suportar que o usuário cadastre dispositivos / telefones de contato; 
 
Deve suportar que um mesmo número de ramal (número único de ramal) seja usado em 
qualquer dispositivo do usuário. 
 
Deve possuir a facilidade de compartilhamento de telas: Permitir o compartilhamento de tela, 
o usuário poderá compartilhar uma parte ou inteira ou somente uma aplicação em específico. 
 
Deverá possuir a facilidade de compartilhamento de arquivos: Permitir a troca de arquivos 
através dos aplicativos: 
 
Deverá possuir a facilidade de visualização de presença, com, no mínimo, os seguintes status: 
Online, Ausente, Ocupado, Off-line, Ocupado – Em Chamada, Ocupado –Em reunião 
(integração com calendário do Outlook). 
 
Deverá possuir aplicativo para instalação / integração com o Microsoft Teams, de forma a 
possibilitar que usuários da plataforma Microsoft Teams possam acessar a função de telefonia 
da solução através de ícone instalado na sua interface de usuário. 
 
LICENÇAS DE GRAVAÇÃO 
Trata-se das licenças de gravação do ramal com armazenamento por 30 dias; 
 
Deverá possuir licenciamento e cobrança por ramal contratado; 
 
Deverá prover algoritmos de compressão de voz de forma a otimizar a gravação de 
mensagens de voz; 
 
Deverá armazenar as gravações por um período mínimo de 30 dias corridos; 
 
Deverá detectar automaticamente a amostra, comprimir e armazenar o áudio em mídias on-
line e off-line para futura pesquisa e reprodução das gravações; 
 
Possuir sistema de backup em locais externos, inclusive com possibilidade de integração com 
a infraestrutura disponível no ambiente da Contratante; 
 
A gravação, reprodução e gerenciamento do sistema deverão ocorrer de forma simultânea, 
sem prejuízo das gravações em curso; 
 
Deverá a visualização ser, diretamente na tela de operação da estação de supervisão, o status 
da operação de cada canal (gravando, desativado ou inativo) e da taxa de ocupação do disco 
rígido; 
 
O sistema deverá possuir níveis de acesso (senhas) diferenciados para operação e permitir a 
criação de níveis “customizados”; 
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O sistema de gravação deverá prover backup automático das gravações quando um dos 
fatores abaixo ocorrerem: 
 
 Agenda diária, no mínimo, com horários definidos; 
 Solicitação direta do administrador do sistema; 
 O sistema de gravação deverá possibilitar aos usuários autorizados pesquisar/reproduzir 
facilmente as gravações, através da utilização de vários filtros, dentre os quais: data, número 
discado, hora, ramal (PA), nome do agente, número do chamador, canal, de forma rápida e 
eficiente, sem prejuízo da operação normal do sistema; 
 
LICENÇAS DE SUPERVISOR DE CALL CENTER 
A licença de supervisor de call center deverá permitir o acesso, via interface Web, à 
ferramenta de relatórios e estatísticas, tanto em tempo real quanto ao histórico. 
 
Deverá incluir as respectivas licenças de ramais, acesso e quaisquer outras necessárias para 
que o supervisor tenha pleno acesso às ferramentas de supervisão e telefonia necessárias 
para a função. 
 
LICENÇAS DE POSIÇÃO DE ATENDIMENTO DE CALL CENTER 
A licença de posição de atendimento de call center deverá permitir que o ramal possa fazer 
parte de grupo de atendimento com características de call center; 
 
Deverá incluir as respectivas licenças de ramais, acesso e quaisquer outras necessárias para 
que tenha pleno acesso às ferramentas necessárias para a função. 
 
LICENÇAS DE SOFTPHONE 
Devem ser disponibilizadas licenças de softphone para todos os ramais da solução. 
 
Deve ser do mesmo fabricante da solução de comunicação ofertada; 
 
Software deverá suportar ser instalado em sistema operacional Windows ou MAC para PC. 
 
Software deverá suportar ser instalado em sistema operacional Android e IOS para Mobile. 
 
Deve suportar chamadas telefônicas de telefonia 
 
Deve suportar Chamada em Espera 
 
Deve suportar Transferência de Chamadas 
 
Deve suportar Retenção de Chamada 
 
Deve suportar Conferência a 3 
 
Deve suportar os codecs G.711, G.722 e G.729 
 
Deve suportar lista de contatos; 
 
Deve permitir integração com LDAP Server para contatos 
 
Deve permitir a configuração e ativação dos serviços de desvios (incondicional, ocupado, não 
atende, indisponível) no servidor SIP e não localmente. 
 
Deve suportar serviços de presença, chat, áudio e vídeo, compartilhamento de tela, 
transferência de arquivos 
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Deve suportar codecs de áudio G.711, G.729 e G.722 
 
Deve suportar codecs de vídeo H.264 com resoluções QCIF, CIF, VGA e HD. 
 
Os arquivos com as credenciais dos usuários devem ser criptografados 
 
Os arquivos com as credenciais dos usuários devem ser criptografados para evitar que um 
acesso remoto consiga ter esta informação 
 
Os arquivos com os históricos de comunicações devem ser criptografados para evitar que um 
acesso remoto consiga ter esta informação 
 
Os arquivos com a lista de contatos devem ser criptografados para evitar que um acesso 
remoto consiga ter esta informação 
 
Suporte SIP/TLS com mecanismos de segurança conforme NIST com algoritmo de criptografia 
AES-256 e com suporte a função hash SHA384  
 
Suporte a SRTP com AES-128 Counter Mode para proteção e Hash Message Authentication 
Code (HMAC)-SHA-1 para autenticação 
 
URA PARA AUTO ATENDIMENTO 
Sistema de atendimento automático que ao receber uma nova chamada telefônica reproduz 
um menu de opções para o cliente. 
 
Deve permitir mensagens customizáveis; 
 
Deve permitir áudio de espera customizáveis; 
 
O Menu inicial deverá ser limitado em opções de 0 a 9; 
 
Deve possuir no mínimo mais 5 níveis (Árvore da URA); 
 
Deve possibilitar a reprodução de áudios específicos; 
 
Deve permitir o envio da ligação para sub-menus personalizados; 
 
Deve direcionar a ligação diretamente para ramal específico; 
 
TELEFONE IP TIPO 1 
Devem ser homologados pela ANATEL; 
 
Deverá possuir total compatibilidade das funcionalidades a solução de comunicação ofertada; 
 
Deverá possui manual em língua portuguesa ou inglesa; 
 
Deverá possuir Inclinação ajustável; 
 
Deverá possui no mínimo display gráfico de 2 linhas (320x240 pixels) monocromático; 
 
Deverá possui no mínimo 6 teclas de funções com led bicolor; 
 
Deverá possui no mínimo 4 teclas de navegação; 
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Deverá possui no mínimo 3 teclas de áudio: (mudo, alto-falante, fone de cabeça), controle de 
volume, tecla de mensagens, tecla de contatos e tecla de histórico de chamadas. 
 
Deverá possuir LED para indicação de chamadas, permitindo a sinalização visual de 
chamadas; 
 
Deverá possui Viva-voz (Full-duplex); 
 
Deverá possui duas portas Ethernet 10/100/1000 Base-T; 
 
Deverá possui IEEE 802.3az Power over Ethernet; 
 
Deverá ser possível a montagem em parede; 
 
Deverá possuir porta específica para conexão de fone de cabeça. 
 
Deve ser fornecido com cabo LAN; 
 
Deve suportar os codec´s de voz G722, Opus, G726, G723, G729A/B 
 
Deve suportar NAT Transversal: STUN mode; 
 
Deve suportar SNTP; 
 
Deve suportar QoS: 802.1p/Q tagging (VLAN), Layer 3 ToS 
 
Deve suportar SRTP for voice; Transport Layer Security (TLS); HTTPS certificate manager e 
AES encryption. 
 
Deve suportar DTMF: In-band, Out-of-band (RFC 2833) and SIP INFO 
 
FONE DE CABEÇA 
Para uso nos telefones IP; 
 
Ser monoauriculares; 
 
Espuma supra-auricular (on the ear) ou circoauricular (over the ear); 
 
Permitir a substituição da espuma quando desgastada; 
 
Ser fornecidos em cores neutras (preto, branco ou tons de cinza); 
 
Permitir os seguintes controles pelo usuário: 
 
Ativar/desativar mudo (MUTE); 
 
Ajustar o volume do áudio. 
 
Possuir sinalização visual indicativa de uso (ex.: LED no corpo do fone de cabeça); 
 
Permitir alimentação por fonte AC 110-220V bivolt automático; 
 
Possuir microfone com mecanismo de cancelamento de ruído; 
 
Ter proteção contra níveis de ruído acima de 118dBa. 
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GATEWAYS PARA SOBREVIVENCIA 
O gateway deve seguir minimamente as especificações de requisitos descritas abaixo: 
 
Deverá possuir etiqueta de Certificação ANATEL e tensão do aparelho; 
 
Deverá garantir a sobrevivência dos terminais IP’s, em caso de queda deconexão com o 
servidor principal; 
 
A interface Ethernet 802.3 deve detectar e operar nos modos half/full duplex; 
 
O Device deve suportar IPV4 e IPV6; 
 
O servidor DNS deverá ser configurado estaticamente no device; 
 
O device deve suportar NTP conforme a RFC 1305; 
 
O Acesso ao dispositivo deverá ser via autenticação por usuário e senha; 
 
A porta de gerenciamento TCP/UDP do dispositivo pode ser alterada por questões de 
segurança; 
 
Diferentes perfis de usuário poderão ser criados no dispositivo; 
 
Deverá ser possível alterar o usuário e senha de acesso ao device remotamente; 
 
Deve ser possível o gerenciamento através de um PC via interface ETH; 
 
O device deve suportar SSH para gerenciamento local; 
 
O device deve suporte para SNMPv3; 
 
a. O device deve suportar o protocolo ICMP de acordo com a RFC 792 (ping replies); 
b. O device deve suportar atualização de firmware local e remoto, mantendo as 
configurações. O update deve ser sinalizado através dos LED's do equipamento; 
c. Se ocorrer um erro durante o download do firmware e/ou escrita da memória flash o 
device deve reverter para a versão anterior de modo a manter seu funcionamento; 
d. O device deve suportar reset para os padrões de fábrica; 
e. O device deve suportar configuração via WEB GUI utilizando HTTP de acordo com a RFC 
2616. A interface gráfica deve ser visualizada através dos principais navegadores de mercado 
como: Mozilla, Internet Explorer, Opera, Safari e Google Chrome; 
f. Parâmetros que devem ser apresentados na interface de gerenciamento GUI: Estatísticas, 
diagnóstico e monitoramento; 
g. O device deve suportar TR-069 Broadband Forum standard; 
h. O device deve usar a porta TCP 80 para firmware download; 
i. O device deve suportar TCP keep alive; 
j. Não serão aceitos módulos instalados ou adaptados em computador do tipo PC ou 
equipamentos com arquitetura x86, com interfaces de telefonia tradicional; 
k. Deve ser entregue no formato de appliance dedicado, possuindo hardware com software 
integrado e ser especificamente projetado para a finalidade descrita no termo; 
l. Assegurar que as sinalizações IP devem obedecer a todos os padrões de mercado, 
permitindo desta forma a interoperabilidade entre diversos produtos ofertados; 
m. Protocolos mínimos suportados: 

i. RFC 3261 - SIP: Session Initiation Protocol. 

ii. RFC 3262 - Reliability of Provisional Responses in SIP. 
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iii. RFC 3263 - Session Initiation Protocol (SIP) Locating SIP Servers. 

iv. RFC 3264 - An Offer-Answer Model with the Session Description Protocol 
(SDP). 

v. RFC 3265 - Session Initiation Protocol (SIP) - Specific Event Notification. 

vi. RFC 3311 - The Session Initiation Protocol UPDATE Method. 

vii. RFC 3325 - Private Extensions to the Session Initiation Protocol (SIP) for 
Asserted Identity within Trusted Networks. 

viii. RFC 2833 - RTP Payload for DTMF Digits, Telephony Tones and Telephony 
Signals.  

ix. RFC 3515 - The Session Initiation Protocol (SIP) Refer Method. 

x. RFC 3550 - RTP A Transport Protocol for Real-Time Applications. 

xi. RFC 3551 - RTP Profile for Audio and Video Conferences with Minimal Control. 

xii. RFC 3581 - An Extension to the Session Initiation Protocol (SIP) for Symmetric 
Response Routing. 

xiii. RFC 3840 - Indicating User Agent Capabilities in the Session Initiation Protocol 
(SIP).  

xiv. RFC 3841 - Caller Preferences for the Session Initiation Protocol (SIP). 

xv. RFC 3842 - A Message Waiting Indication Event Package for the Session 
Initiation Protocol 

xvi. RFC 3960 - Early Media and Ringing Tone Generation in the Session Initiation 
Protocol (SIP). 

xvii. RFC 3966 - The tel URI for Telephone Numbers. 

xviii. RFC 4028 - Session Timers in the Session Initiation Protocol (SIP). 

xix. Em relação ao uso e negociação de codecs, devem ser suportadas: G.711 law 
A, G.711 law µ e G.729a e G. 726; 

n. O dispositivo deve suportar VAD, porém não deve ser oferecido por padrão; 
o. O dispositivo deve suportar a negociação dinâmica de VAD, durante a negociação dos 
parâmetros de uma chamada, ou durante a renegociação dos parâmetros de uma chamada 
em andamento; 
p. O dispositivo deve suportar supressão de silêncio, porém não deve ser oferecido por 
padrão; 
q. O dispositivo deve suportar a negociação dinâmica da supressão de silêncio, durante a 
negociação dos parâmetros de uma chamada, ou durante a renegociação dos parâmetros de 
uma chamada em andamento; 
r. O dispositivo deve suportar geração de ruído de conforto; 
s. O dispositivo deve suportar o cancelamento de eco; 
t. O dispositivo deve suportar a renegociação dinâmica de codecs durante uma sessão; 
u. A duração do pacote RTP padrão deve ser de no mínimo 20 ms, embora este parâmetro 
possa ser configurável; 
v. Os tons DTMF devem ser enviados fora da faixa de acordo com a RFC 2833. 
Adicionalmente, é desejável enviar e receber tons DTMF na banda para compatibilidade com 
os terminais antigos; 
w. O dispositivo deve ter um jitter buffer dinâmico, e o tamanho desse buffer deve ser 
ajustado dinamicamente de acordo com o atraso de rede detectado; 
 
SOBREVIVÊNCIA 
Das funções que devem permanecer em funcionamento mesmo em contingências:  
 
a. Prover serviços de mídia locais para tons e conferências. Ser administrado através da 
mesma ferramenta da Controladora SIP DISPONIBILIZADA AO CONTRATANTE.  
b. Suportar a criptografia de mídia (SRTP) e de sinalização (TLS) (AES 128 ou similar com a 
mesma qualidade de funções de segurança).  
c. Suportar e estar licenciado para uso dos codecs G.711 A-law, G.711 μ-law, G.729, no 
mínimo;  
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d. Servidor de mídia integrado para tons e conferência;  
e. Deverá possuir, interfaces TRONCO SIP e suporte para registro da quantidade prevista de 
ramais no projeto, mantendo os usuários em modo de sobrevivência local, para o caso de 
queda na interligação com a solução de comunicação. 
f. Deve ser do tipo appliance;  
g. Suportar a sobrevivência de ramais SIP da localidade, desta forma permitindo 
comunicações SIP no caso de perder comunicação com a Plataforma de Voz SIP centralizada;  
h. Suportar as seguintes facilidades de telefonia em modo de sobrevivência local (para o caso 
da queda da solução de voz ofertada):  

i. Transferência;  
ii. Desvio;  
iii. Serviços de mídia de tons, anúncios e conferência;  
iv. Manipulação de dígitos no encaminhamento de chamadas;  
v. Mensagem em espera;  
vi. Consulta;  

i. Suportar os protocolos DNS, FTP, SSH, HTTPS, HTTP, NTP e SNMP;  
j. Suportar detecção de intrusão (IDS) e prevenção de intrusão (IPS);  
k. Suporte a SSH2 e HTTPS para administração; 
 
PREMISSAS 
A CONTRATADA deve possuir licença de STFC (Serviço de Telefonia Fixa Comutada) junto a 
ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) para a prestação do serviço; 
 
A CONTRATANTE será cobrada apenas pelos serviços de ramais ativos. 
 
Os aparelhos deverão ser ofertados na modalidade de comodato e seu valor deve ser incluído 
na assinatura do ramal, não gerando assim uma cobrança apartada. 
 
Cada ramal deverá ser entregue com aparelho telefônico pronto para uso. 
 
Os serviços de telefonia fixa deverão prever a portabilidade dos números HOJE assinados pela 
Prefeitura Municipal de Mogi Mirim. 
 
A contratada deverá realizar a portabilidade e efetuar os testes necessários ao seu perfeito 
funcionamento. 
 
A CONTRADA deverá fornecer troncos com para até 120 canais simultâneos.  
 
A SOLUÇÃO deverá permitir o entroncamento SIP/TRUNK com outras soluções usando 
protocolo SIP. 
 
 
MODELO DE PROPOSTA: 
 
 
PREFEITURA DE MOGI MIRIM 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
FORMA DE 

CONTRATAÇÃO 

QTD 

MENSAL 

QTD 

ANUAL 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

1 
Licença de Ramal 
TIPO 2 

Unidade por mês 536 6.432   

2 
Licença de Ramal 

TIPO 3 
Unidade por mês 4 48   

3 
URA para 

atendimento 
Unidade por mês 5 60   



 

Rua Dr. José Alves, 129, Centro, Mogi Mirim/SP – CEP: 13.800-050 
Fone (19) 3814.1001 

 

4 Telefone IP TIPO 1 Unidade por mês 540 6.480   

5 

Canais SIP para 

ligação ilimitadas, 
fixo local, fixo longa 

distância nacional, 

ligações para 
celulares locais e 

longa distância 
nacional 

Unidade por mês 120 1.440   

6 
Gateway para 

sobrevivência 
Unidade por mês 1 12   

 
SAAE (SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO) DE MOGI MIRIM 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
FORMA DE 

CONTRATAÇÃO 
QTD 

QTD 
ANUAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

1 
Licença de Ramal TIPO 
2 

Unidade por mês 50 600   

2 Telefone IP TIPO 1 Unidade por mês 50 600   

3 URA para atendimento Unidade por mês 1 12   

4 

Canais SIP para ligação 
ilimitadas, fixo local, 

fixo longa distância 
nacional, ligações para 

celulares locais e longa 
distância nacional 

Unidade por mês 15 180   

5 
Gateway para 
sobrevivência 

Unidade por mês 1 12   

 
 
Valor Estimado para a contratação: R$ 367.146,48 
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ANEXO II     
 
 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
A signatária, para fins de participação no Pregão Eletrônico n. ____/2021, e cumprimento às 
exigências contidas no art. 4°, incisos VII da Lei n. 10.520/2002, declara sob as penas da 
Lei, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação contidos no Edital n. 
______/2021. 
 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito 
às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018. 
    
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 
 
 
Mogi Mirim, ______de ________________ de 2021. 
    
 
 
__________________________________________ 
(Nome da Empresa e de seu Representante Legal/RG)  
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ANEXO III      
 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR 
 
 
 
 
 
A signatária, para fins de participação no Pregão Eletrônico n. ____/2021, declara sob as 
penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos 
em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres. Declara ainda que 
não mantém em seu quadro de pessoal menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito 
às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018. 
 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos o presente. 
 
 
Mogi Mirim, ______de ________________ de 2021. 
 
 
 
 
_________________________________________________ 
(Nome da Empresa e de seu Representante Legal/RG)  
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO  
 

CONTRATO N.º______/_____ 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇO 
DE TELEFONIA FIXA COMUTADA IP, ESTRUTURA 
DE COMUNICAÇÕES UNIFICADAS E PABX EM 
NUVEM PARA USO DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP 
 

Por este instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, Pessoa 
Jurídica, com sede administrativa nesta cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, à Rua Dr. 
José Alves nº 129, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.332.095/0001-89, neste ato 
representado por _______________________________________, Secretário de 
_______________________________, e o SAAE – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E 
ESGOTOS DE MOGI MIRIM, Pessoa Jurídica, com sede administrativa nesta cidade de Mogi 
Mirim, Estado de São Paulo, à Rua Dr. Arthur Cândido de Almeida, 114, Centro, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 46.711.362/0001-91, neste ato representado por 
_______________________________________, Presidente 
_______________________________, de ora em diante designada simplesmente 
CONTRATANTES e, de outro lado a empresa ______________________________, inscrita no 
CNPJ sob o n.º _________________, sediada na cidade de ____________ (____), à 
______________________________ neste ato devida e regularmente representada nos 
termos da _______________________________, pelo sócio proprietário 
_________________, residente e domiciliado à __________________________, na cidade de 
___________________ (___) de ora em diante designada simplesmente CONTRATADA e, de 
conformidade com os elementos constantes do processo de Licitação sob modalidade de 
Pregão Eletrônico n. _____/2021, e ainda com fulcro nas disposições da Lei nº 8.666/93 e 
suas posteriores alterações, pela Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim e pelo Código de 
Defesa do Consumidor, na forma legalmente representada, juntamente com as testemunhas 
presenciais ao final “ad cautelam” nomeadas e assinadas, ficou ajustado e acertado a 
assinatura do presente termo, mediante as cláusulas e condições abaixo pactuadas, a saber: 
 
1. DO OBJETO  
1.1 A CONTRATADA, na qualidade de vencedora do processo licitatório objeto do Pregão 
Eletrônico n. ____/2021, e seus anexos, obrigou-se a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de equipamentos e serviço de telefonia fixa comutada ip, estrutura de 
comunicações unificadas e pabx em nuvem para uso das Secretarias do município de Mogi 
Mirim/SP, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de referência. 
 
PREFEITURA DE MOGI MIRIM 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
FORMA DE 

CONTRATAÇÃO 

QTD 

MENSAL 

QTD 

ANUAL 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

1 
Licença de Ramal 

TIPO 2 
Unidade por mês 536 6.432   

2 
Licença de Ramal 
TIPO 3 

Unidade por mês 4 48   

3 
URA para 
atendimento 

Unidade por mês 5 60   

4 Telefone IP TIPO 1 Unidade por mês 540 6.480   
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5 

Canais SIP para 
ligação ilimitadas, 

fixo local, fixo longa 
distância nacional, 

ligações para 
celulares locais e 

longa distância 

nacional 

Unidade por mês 120 1.440   

6 
Gateway para 

sobrevivência 
Unidade por mês 1 12   

 
SAAE (SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO) DE MOGI MIRIM 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
FORMA DE 

CONTRATAÇÃO 
QTD 

QTD 
ANUAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

1 
Licença de Ramal TIPO 

2 
Unidade por mês 50 600   

2 Telefone IP TIPO 1 Unidade por mês 50 600   

3 URA para atendimento Unidade por mês 1 12   

4 

Canais SIP para ligação 
ilimitadas, fixo local, 

fixo longa distância 

nacional, ligações para 
celulares locais e longa 

distância nacional 

Unidade por mês 15 180   

6 
Gateway para 

sobrevivência 
Unidade por mês 1 12   

 
2. DO PRAZO 
2.1 O presente termo contratual entra em vigor na data de sua assinatura, ou seja, em 
________________ e findando-se em doze meses após, admitindo-se sua prorrogação dentro 
dos limites legais. 
 
3. DA INSTALAÇÃO E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
3.1 A CONTRATADA terá 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato para iniciar a instalação 
do projeto sendo que no prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato para a 
instalação do projeto deverá estar plenamente concluída. 
 
3.2 A CONTRATANTE será cobrada apenas pelos serviços de ramais ativos. 
 
3.3 Os aparelhos deverão ser ofertados na modalidade de comodato e seu valor deve ser 
incluído na assinatura do ramal, não gerando assim uma cobrança apartada. 
 
3.4 Cada ramal deverá ser entregue com aparelho telefônico pronto para uso. 
 
3.5 Os serviços de telefonia fixa deverão prever a portabilidade dos números HOJE assinados 
pela Prefeitura Municipal de Mogi Mirim. 
 
3.6 A CONTRATADA deverá realizar a portabilidade e efetuar os testes necessários ao seu 
perfeito funcionamento. 
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3.7 A CONTRATADA deverá fornecer troncos com para até 120 canais simultâneos.  
 
3.8 A SOLUÇÃO deverá permitir o entroncamento SIP/TRUNK com outras soluções usando 
protocolo SIP. 
 
4. VALOR DO TERMO CONTRATUAL 
4.1 Os contratantes estimam o valor do presente instrumento pela importância global de R$ 
__________________ (_______________). 
 
5. DO REAJUSTE 
5.1 O preço consignado no contrato poderá ser corrigido anualmente, observado o interregno 
mínimo de 01 (um) ano. 
 
5.2 Fica designado o índice IPCA/IBGE acumulado do ano, para o reajustamento dos preços, 
nos termos do Parágrafo 8º do Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, utilizando-
se como base o mês de apresentação da proposta. 
 
5.3 Os pedidos de reajuste de preços deverão ser apresentados por escrito e acompanhado 
dos documentos pertinentes para análise e dirigidos a CONTRATANTE. 
 
5.4 A CONTRATADA perderá o direito de exigir, retroativamente, o reajuste dos preços 
contratados se não solicitá-lo até, no máximo, até o décimo dia do mês subsequente ao de 
sua incidência; ultrapassado este prazo os efeitos financeiros do reajuste somente terão 
vigência a partir da data da solicitação. 
 
5.5 Em caso de eventual mudança do atual plano econômico do País ficará adotado para este 
edital e para o futuro contrato o novo sistema de moeda e correção que venha a ser 
substituído, observando sempre, a legislação pertinente.    
 
6. DA TRANSFERÊNCIA DO TERMO CONTRATUAL 
6.1 A CONTRATADA é expressamente vedada à transferência, no todo dos direitos e 
obrigações decorrentes deste termo contratual. 
 
7. DAS PENALIDADES 
7.1 A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente 
Pregão ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei n. 10.520/2002, bem como aos 
artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93. 
 
7.2 De conformidade com o art. 86 da lei n. 8.666/93, a licitante, garantida a prévia defesa, ficará 
sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos, por dia de atraso em que, sem 
justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93. 
 
7.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Edital, a licitante, garantida a prévia 
defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
 
7.3.1 – Advertência; 
 
7.3.2 – Multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato; 
 
7.3.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de 05 (cinco) anos; 
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7.4 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 
descontada do preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
8. DA RESCISÃO 
8.1 O CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente instrumento, independentemente 
de qualquer interpelação judicial e ou extrajudicial, dispensando ainda, o pagamento de 
qualquer indenização e ou ressarcimento de qualquer natureza, nos seguintes casos: 
 
§1º Decretação de falência da CONTRATADA ou manifesta impossibilidade de cumprir com as 
obrigações contratuais. 
§2º Transferência total do contrato a terceiros. 
§3º Infração de quaisquer das cláusulas pactuadas neste termo contratual. 
 
9. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
9.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao 
CONTRATANTE, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e ou prepostos, na execução do 
objeto da presente licitação, isentando o CONTRATANTE de qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência da execução dos serviços, inclusive quanto às de natureza indenizatória, 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil e de quaisquer outros, que sempre e necessariamente 
correrão por conta e risco da CONTRATADA. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1 O Município de Mogi Mirim pagará a CONTRATADA o preço estabelecido na proposta, o 
qual inclui todos os custos necessários a perfeita execução do objeto do presente licitatório e 
ficará condicionado à apresentação da Nota Fiscal Eletrônica em duas vias, juntamente com a 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e o 
CRF do FGTS em plena validade. 
 
§1° No corpo da nota fiscal número da licitação, o número do contrato ou o número da nota 
de empenho, o número da conta, banco e agência para que seja efetuada a ordem de 
pagamento ou ainda ficha de compensação (boleto do banco), anexo. 
 
§2° Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 
 
§3° As notas fiscais/faturas que forem apresentadas em desconformidade ao descrito acima e 
com erro, serão devolvidas à contratada para retificação e nova apresentação. 
 
10.2 O pagamento será efetuado no décimo quinto dia do mês subsequente a data do aceite 
da Nota Fiscal do recebimento definitivo dos serviços, após a entrega da Nota Fiscal e fica 
condicionado a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União e CRF do FGTS estarem em plena validade.  
 
10.3 A licitante vencedora não poderá negociar os títulos provenientes de contratações junto 
ao Município de Mogi Mirim. 
 
11. DA SEGURANÇA DO TRABALHO 
11.1 A CONTRATADA é a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que 
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, civil, seguro 
acidente de trabalho, ou qualquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz 
respeito às normas de segurança e saúde no trabalho, sendo que o seu descumprimento 
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poderá ensejar a rescisão contratual com a aplicação de penalidades e sanções legais em face 
da mesma. 
 
12. CONDIÇÕES GERAIS 
12.1 Fica fazendo parte integrante e inseparável do presente termo contratual, não só o Edital 
referente ao Pregão Eletrônico n. ____/2021, como também a proposta de preços 
apresentada pela CONTRATADA, para os fins aqui contidos. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 Os recursos necessários para fazer frente às despesas do presente contrato onerarão a 
dotação orçamentária: 
 

Dotação Programa de Trabalho Código Orçamentário Fonte de Recurso 

737 012101.0412603142.113 3.3.90.40.00 1 – Tesouro 

 
Dotação Programa de Trabalho Código Orçamentário Fonte de Recurso 

23 030301.1751205874.205 3.3.90.39.00 

4 – Recursos 
Próprios da 

Administração 
Indireta 

 
14. DO FORO 
14.1 Para dirimir as questões que porventura surgirem no cumprimento deste termo 
contratual, e que não forem resolvidas administrativamente, será competente o foro da 
Comarca de Mogi Mirim (SP), com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 
15. DAS COMUNICAÇÕES E DO GESTOR 
15.1 O encaminhamento de cartas e documentos recíprocos referentes a este contrato, serão 
consideradas como efetuadas, se entregues através de protocolo aos destinatários abaixo: 
 
CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
 
Parágrafo Único - Fica definido neste instrumento, que o _______________________, será o 
GESTOR do contrato, ficando a seu encargo o gerenciamento das comunicações e pedidos, 
verificação de prazo de entrega e vigência do contrato, tramitação de notas fiscais junto a 
Secretaria de Finanças, bem como outros atos que se referem a este. 
 
E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente, firmando-o 
em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 
 
Mogi Mirim, ____ de ____________________ de 2021. 
 
CONTRATANTE:  
CONTRATADA:  
TESTEMUNHAS:
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ME ou EPP 
 
 
A (nome da empresa).........................................................................................., com  
sede à (rua/av./praça)  ................................................................................................, nº 
............, bairro ....................................................,  na cidade de 
............................................................, estado ..............,  inscrita  no  CNPJ   sob o nº 
................................................................... e IE nº ............................................., através 
de seu ..........................................(sócio, procurador, etc), o(a) Sr.(a). (nome completo) 
...................................................................... ................................................................, 
portador(a) do CPF nº ......................................................... e RG 
nº................................................................., residente e domiciliado(a) à (rua/av./praça) 
........................................... ...................................................................................., nº 
............., bairro ..........................................................., na cidade de 
......................................................................, estado ............, DECLARA com base nos 
Artigos de 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06, que 
é.................................................................... (MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE). 
 
 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito 
às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018. 
 
 
 
____________________, ____ de _______________ de 2021. 
 
 
 
__________________________________________ 
(Nome da Empresa e de seu Representante Legal/RG) 
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ANEXO VI – CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 
 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 
ÓRGÃO OU ENTIDADE 
 
 
 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Período de gestão:   

 
 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 
Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 
“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

Mogi Mirim, ____ de ________________ de 2021. 
 
 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM 
 
 
________________________________  
(a)  
Cargo 
Responsável pelo preenchimento 
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ANEXO VII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
 

 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO N°(DE ORIGEM): 
OBJETO: 
ADVOGADO(S): (*) 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Responsáveis pela homologação do certame ou ratificação da dispensa/inexigibilidade 
de licitação: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
Pelo CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
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Pela CONTRATADA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 
 
 
 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS  
 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA: CNPJ  
Nº: CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO:  
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 
especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 
 
 
LOCAL e DATA:  
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
 
 
 

 
 
 

 
 
 


